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EXTRATO DE ESCLARECIMENTO E CONVALIDAÇÃO DE LICITAÇÃO 

CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 002/2025  

 

 

O Município de Terra de Areia, por meio deste, vem apresentar o seguinte esclarecimento 

referente ao item 7.8 do Termo de Referência do processo licitatório em epígrafe: Contratação de 

empresa especializada na execução de serviço de acolhimento de longa permanência de idosos de 

ambos os sexos, com Graus I, II e III de dependência a fim de garantir proteção integral, residentes no 

município de Terra de Areia/RS. 

 

Onde se lê: "A instituição que participar do credenciamento se responsabilizará por levar o 

idoso acolhido para possíveis consultas ou internações que poderá acontecer" do credenciamento 

para acolhimento de idosos.” 

 

Leia-se: "A responsabilidade pelo transporte do idoso para internações hospitalares, 

consultas médicas especializadas e exames específicos caberá prioritariamente aos seus familiares. 

Na ausência de familiares ou responsáveis legais, essa obrigação deverá ser compartilhada entre o 

Município e a rede pública de saúde, conforme as normativas aplicáveis. Nos casos de internação, o 

idoso tem direito a um acompanhante, conforme previsto no artigo 16 do Estatuto do Idoso (Lei nº 

10.741/2003). No entanto, a presença do acompanhante dependerá da disponibilidade de um familiar 

ou responsável. Não havendo pessoa apta a exercer essa função, o Município e a rede pública de 

saúde deverão avaliar a viabilidade de garantir esse acompanhamento, nos termos da legislação 

vigente. A instituição acolhedora poderá prestar apoio dentro de suas possibilidades, porém, a 

responsabilidade principal pelo transporte e pelo acompanhamento não lhe cabe." 

 

 

Ficam ratificados e convalidados todos os atos praticados da Licitação CHAMAMENTO 

PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, em consonância com a Lei Federal nº 14.133/21.  

 

 

Terra de Areia, 10 de março de 2025. 

 

 

 

LILIANE MARQUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho, Habitação e Cidadania 


